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 25 1000 MAR 2013 

6º BPM   PATRULHA DO BAIRRO 

  

 

 

NOTA DE INSTRUÇÃO Nº 6ºBPM- 003/2013 

 

 

Referências:  

 

 Constituição Federal; 

 Constituição Estadual; 

 Decreto Estadual nº 38438 de 21 de julho de 2012; 

 Decreto Estadual nº 38612 de 06 de setembro de 2012; 

 Diretriz de Operação nº 3ª EMG- 003/2012; 

 Diretriz Complementar nº 3ª EMG- 001/2012; 

 

 

1. FINALIDADE 

 

Estabelecer normas de ações a instruir o efetivo para as atividades 

de policiamento ostensivo a serem desenvolvidas pelas equipes de 

Patrulha do Bairro do 6º BPM. 

 

 

2. OBJETIVOS 

 

a.  Reestruturar as atividades antes desenvolvidas pelas equipes de 

Patrulhas do Bairro do 6ºBPM; 

b. Otimizar e padronizar procedimentos a serem desenvolvidos 

pelas equipes de Patrulhas do Bairro do 6ºBPM. 

 

 

3. SITUAÇÃO 

 

Apesar da nova filosofia de trabalho aplicada pelo atual 

Comando e dos esforços desenvolvidos nos últimos dois meses que 
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resultaram na redução dos índices de criminalidade, a área de 

responsabilidade territorial do 6ºBPM, que compreende os municípios 

de Jaboatão dos Guararapes e Moreno, ainda registra alto índice de 

violência em nosso Estado. 

Com a ativação vindoura de mais 30 (trinta) equipes de Patrulhas 

do Bairro, totalizando 41 (quarenta e uma), faz-se-á urgente à 

necessidade de se planejar e executar com otimização os recursos 

humanos e materiais, levando em consideração a grande área a ser 

coberta pelo policiamento, o tempo de lançamento, cadastramento e 

fiscalização das equipes no terreno, objetivando integração e 

padronização de procedimentos, destinados ao desenvolvimento de 

um policiamento preventivo eficiente e qualificado, prioritariamente 

voltado para a aproximação com a comunidade.  

 

 

 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

a. Da Coordenação 

 

A Patrulha do Bairro é um projeto governamental lançado pelo 

Pacto pela Vida, tendo como premissa a aproximação do policiamento 

com a comunidade, objetivando a redução dos índices de violência no 

bairro, principalmente as relacionadas ao CVP e CVLI.  

No 6º BPM, em caráter de encargo, o responsável pela atividade 

será o Oficial designado Coordenador da Patrulha do Bairro.  

 

 

b. Da Fiscalização 

 

 A Atividade de fiscalização das equipes de Patrulha do Bairro 

será exercida pelos oficiais do 6ºBPM e de outras OMEs, escalados 

diariamente, com o apoio dos oficiais de serviço de operações e das 

companhias da Unidade contempladas com o policiamento. As 

atividades de fiscalização serão apoiadas também pelo sistema de 

rastreamento das viaturas, instalado na sala de monitoramento.  

  

 

c. Da Estrutura 
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 A Patrulha do Bairro do 6ºBPM terá a seguinte estrutura: 

 

(a) Coordenador da Patrulha do Bairro do 6ºBPM;  

(b) Oficiais de Fiscalização; 

(c) Auxiliar Administrativo; 

(d) Auxiliar de Análise e Estatística; 

(e) Auxiliares de Fiscalização. 

 

 

d. Das Atribuições Específicas 

 

(a) Coordenador da Patrulha do Bairro 

 

Realizará as atividades de coordenação da análise, 

do planejamento, do controle e da execução do policiamento ostensivo 

da Patrulha do Bairro do 6ºBPM, bem como ligação dos assuntos de 

interesse da atividade com o Comandante e o Subcomandante da 

OME, supervisionando a ligação dos integrantes das equipes com a 

comunidade em geral.  

 

(b) Oficiais de Fiscalização da Patrulha do Bairro 

 

Realizarão as atividades de fiscalização das equipes 

de Patrulha do Bairro do 6ºBPM, que compreende do lançamento, da 

retração e dos procedimentos desenvolvidos pelo efetivo no terreno, 

realizando ao término de seu serviço, o relatório de fiscalização, 

constando a produtividade de todas as equipes de serviço em sua 

jornada de trabalho, o registro de faltas, permutas, remanejamentos e 

outras alterações encontradas.  

 

(c) Auxiliar Administrativo da Patrulha do Bairro 

 

Realizará as atividades de controle de efetivo, 

escalas e demais expedientes relativos aos recursos humanos e 

materiais da atividade, assessorando ainda o comandante nos assuntos 

de interesse da Patrulha do Bairro do 6ºBPM. 

 

(d) Auxiliar de Estatística da Patrulha do Bairro 
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Realizará as atividades de registro, análise e arquivo 

de dados, auxiliando no planejamento e nas ações do comandante nos 

assuntos de interesse da Patrulha do Bairro do 6ºBPM. 

 

(e) Auxiliares de Fiscalização da Patrulha do Bairro 

 

Realizarão as atividades de auxiliar do oficial de 

fiscalização das equipes de Patrulha do Bairro do 6ºBPM, 

contribuindo para um rápido e eficiente lançamento do efetivo, na 

organização das escalas, cartões programas e outros meios que 

possibilitem a localização das equipes no terreno, e no controle eficaz 

dos materiais, viaturas e relatórios por ocasião da retração.  

 

 

e. Da Subordinação  
 

A Patrulha do Bairro do 6ºBPM é diretamente subordinada ao 

Subcomandante do 6ºBPM, possuindo ainda vinculação técnica com a 

Coordenação Geral da Patrulha do Bairro da PMPE. 

 

 

f. Da Seleção do Pessoal 

 

(a) O efetivo voluntário para serviço nas Patrulhas do Bairro 

do 6º BPM, a serem ativadas através do Programa Jornada Extra de 

Segurança (PJES), deverão ser apresentados mediante memorando das 

Companhias do 6ºBPM ou através de ofício das OMEs, no máximo 

até o dia 15 de cada mês, em observância ao contido nos decretos e 

demais normas regulamentares;  

 

(b)  Os candidatos a ingresso na Patrulha do Bairro deverão ser 

escolhidos, preferencialmente, dentre aqueles que possuam 

capacitação na atividade de polícia comunitária e que gozem de boa 

conduta junto a superiores, pares e subordinados. 

 

 

g. Do Lançamento e da Retração das Equipes  

 

(a) Os horários e locais de ativação e retração das equipes de 

Patrulha do Bairro do 6ºBPM, serão em 1ªchamada e 2ªchamada, 
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levando em consideração a dimensão territorial de responsabilidade da 

Unidade, conforme Mapa de Ativação contido no Anexo I; 

 

(b) O efetivo escalado deverá se apresentar no dia de seu 

serviço, pronto, primando pela pontualidade e a apresentação pessoal; 

 

(c) O uniforme de serviço da Patrulha do Bairro do 6ºBPM 

será o 4ºA (operacional das Unidades de Área), não se admitindo 

outro uniforme, mesmo que o voluntário pertença a Unidade 

Especializada; 

 

(d) Ao chegar ao local de ativação da Patrulha do Bairro do 

6ºBPM no qual se encontra escalado, o policial militar comandante 

deverá se dirigir ao Material Bélico da Unidade visando pegar o Kit de 

serviço (armamento, coletes, rádio de comunicação, outros), 

dirigindo-se em seguida a sala de Comando da Patrulha, para a 

retirada de faltas, recebimento da pasta de serviço entre outras 

orientações, enquanto o motorista da equipe receberá na sala do STC a 

chave da viatura; 

 

(e) Durante o serviço, o policial militar comandante da equipe 

deverá seguir fielmente o itinerário de patrulhamento previsto em seu 

cartão de programa, o horário e local pré estabelecido para 

abastecimento e manutenção da viatura, informando de imediato ao 

oficial de fiscalização da Patrulha do Bairro, qualquer alteração do que 

foi estabelecido; 

 

(f) Quando da chegada ao local de retração, o policial militar 

comandante da PB providenciará a elaboração e a entrega do relatório 

e boletins de ocorrências ao oficial fiscal de serviço, enquanto o 

motorista deverá desligar ROTAN, luzes e ar condicionado da viatura, 

mantendo a mesma ligada e acelerada por 05 minutos, visando 

restaurar a carga da bateria. 

 

 

h. Da Refeição 
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O tempo de refeição das PBs será de 45 minutos, em horário a 

ser coordenado pelo COPOM/6ºBPM, devendo a mesma ser realizada 

dentro quadrante de atuação de cada PB.  

 

 

i. Da Rendição 

 

Quando da rendição, o comandante da Patrulha do Bairro que 

entra de serviço deverá conferir os materiais do KIT, o aparelho 

celular, a Pasta da PB e demais materiais, enquanto seu motorista 

realizará a inspeção na viatura. 

 

 

j. Do Telefone Celular  

 

Ao assumir o serviço, o Comandante da Patrulha do Bairro 

deverá observar se o aparelho celular da PB se encontra com sua 

bateria carregada, devendo o está próximo ao Comandante a todo o 

momento, e quando de seu toque, atender da seguinte forma: 

“Patrulha do Bairro de Candeias, boa tarde, CB João”, por exemplo. 

 

 

k. Das Abordagens 

 

Cada equipe de Patrulha do Bairro/6ºBPM deverá realizar no 

mínimo 15 (quinze) abordagens a motociclistas, devendo constar em 

seu relatório as placas e dados dos condutores. Quando da 

impossibilidade, deverá registrar em relatório de serviço o nº do B.O. 

ou da Ordem de Serviço que justifique.  

 

 

l. Dos Pontos de Estacionamento 

 

O comandante da Patrulha do Bairro deverá observar em seu 

Cartão Programa os Pontos de Estacionamento (PE), cumprindo-os 

com o efetivo desembarcado e o motor da viatura desligado.  

 

 

m. Do Monitoramento 
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As equipes de Patrulha do Bairro/6ºBPM terão seus 

deslocamentos monitorados 24 horas, com o QS delimitado por Cerca 

Eletrônica, conforme cartão programa estabelecido pela 3ªSeção (P/3), 

devendo os oficiais de fiscalização, além de adotar as medidas 

disciplinares imediatas, registrarem as alterações em relatório. 

 

 

n. Do Sinistro  

 

Quando da ocorrência de sinistro com viatura da Patrulha do 

Bairro, o oficial de fiscalização deverá realizar uma investigação 

sumária do fato, dirigindo-se ao local e registrando com fotos as 

avarias no veículo e demais detalhes do acidente, realizando 

posteriormente as ouvidas do comandante e do motorista da PB, 

confeccionando ao final relatório e com parecer sobre o fato. 

 

 

 

 

6. PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

 

a. Permutas de serviço, só serão aceitas com antecedência 

mínima de 24hs, por escrito e em formulário próprio, devidamente 

autorizadas pelo Subcomandante do 6ºBPM ou Coordenador da 

Patrulha do Bairro. Em casos excepcionais e devidamente autorizados 

pelos oficiais citados, outro oficial poderá autorizar a referida 

permuta. 

 

b. Os Oficiais de Operações do 6ºBPM deverão manter 

atenção especial nos horários compreendidos entre a ativação e 

retração das Patrulhas dos Bairros, suprindo o policiamento das 

respectivas áreas com ações das GTs e MOs lançadas ordinariamente. 

 

c. As 1ª e 3ª Seções do 6º BPM continuarão a produzir 

documentos, planilhas, estatísticas e demais expedientes relativos à 

Patrulha do Bairro. 
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d.       Compete ao Chefe da Reserva de Material Bélico à adoção 

de providências voltadas para uma eficiente gestão dos armamentos, 

coletes e demais equipamentos a serem utilizadas pela Patrulha do 

Bairro, incluindo a manutenção e fornecimento de combustível a 

mesmas.   

 

e.       Compete ao Chefe do STC à adoção de providências 

voltadas para uma eficiente gestão dos rádios de comunicação e das 

viaturas a serem utilizadas pela Patrulha do Bairro, incluindo a 

manutenção, limpeza e o fornecimento de combustível a mesmas.   

 

f. A presente Nota de Instrução entra em vigor a partir de sua 

publicação em Boletim Interno. Revogam-se disposições em 

contrário. 
 

 

 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO ANTERO PESSOA 

 Ten Cel PM-  Comandante 
 

 

 

 

 

 

 

Confere 
  

JOSÉ MÁRIO DE ARAÚJO 

 MAJ PM- Subcomandante 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Distribuição:  

Exemplares: nº 01. SDS; 02. CG; 03. Chefe do EMG; 04. Subchefe do EMG; 05. DIM; 06. DIRESP; 

07. Coordenação Geral da Patrulha do Bairro da PMPE; 08. DAL; 09. 2ª EMG; 10. 5ª EMG; 11. 

Subcomandante/6ºBPM; 12. P1/6ºBPM; 13. P3/6ºBPM; 14. P4/6ºBPM; 15. Sec/6ºBPM; 16. 

CIAs/6ºBPM. Original: Coordenador da Patrulha do Bairro do 6ºBPM. 


